


































PREFEITURA MUNICIPAL DE PRA TÁPOLIS 
MINAS GERAIS 

nesta Lei. 

Art. 48. Fica revogada a Lei Municipal n2 1.811/2014. 

Art. 49 - O Poder Público Municipal deverá regulamentar a presente lei, no prazo de 60 

(sessenta) dias, a partir da publicação desta lei. 

Art. 50 - Os casos omissos, de cunho administrativo, poderão ser regulamentados, a 

qualquer tempo, por meio de Decreto do Poder Público Municipal 

Art. 51. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeito Municipal 






